
Cad. 1 / Página 5TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.707 - Disponibilização: segunda-feira, 28 de setembro de 2020

PRESIDÊNCIA

 GABINETE

DECRETO JUDICIÁRIO N° 657, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020.

Modifica o art. 1o do Decreto Judiciário n°. 299, de 22 de maio de 2020, que altera composição do Núcleo de Gestão e

Enfrentamento das Demandas de Massa – NUGEDEM;

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Modifica o art. 1º do Decreto Judiciário nº 112, de 10 de fevereirode 2020, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Designar os seguintes Magistrados e Servidores para comporem o Núcleo de Gestão e Enfrentamento das Deman-

das de Massa – NUGEDEM, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia:

I. Desembargadora Pilar Celia Tobio de Claro, como Presidente;

II. Juíza de Direito Ana Conceição Barbuda Sanches Guimarães Ferreira, como Coordenadora;

III. Juiz de Direito Fábio Alexsandro Costa Bastos, Assessor Especial da Presidência II – Assuntos Institucionais;

IV. Juíza de Direito Eduarda Lima Vidal, Assessora Especial da Presidência I – Magistrados;

V. Juíza de Direito Martha Moreira Santana, Assessora da Corregedoria Geral de Justiça;

VI. Juiz de Direito Jonny Maikel, Assessor da Corregedoria das Comarcas do Interior;

VII. Juiz de Direito Moacir Reis Fernandes Filho, Coordenador do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução

de Conflitos – NUPEMEC;

VIII. Juiz de Direito Maurício Lima de Oliveira, para a área de Conflitos Cíveis e Consumeristas;

IX. Juíza de Direito Amanda Palitot Villar de Mello Jacobina, para a área de Conflitos Tributários;

X. Juiz de Direito Ícaro Almeida Matos, para a área de Improbidade Administrativa;

XI. Juiz de Direito Ruy Eduardo Almeida Britto, para a área de Conflitos Administrativos;

XII. Bianca Araújo Henkes, Secretária Judiciária;

XIII. Thais Fellipi Pimentel, Diretora de Primeiro Grau;

XIV. Karol Virgínia dos Santos Freitas Rocha, Alan Souza de Araújo, Rafaelle Barbosa de Freitas, Roberta Santana Leal Lima,

Marcela Valverde Gonzaga, e

XV. Marcela Nunes Rangel da Silva, como auxiliar da demanda administrativa;

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrario.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL BAHIA, em 25 de setembro de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 658 , DE 25  DE  SETEMBRO DE 2020.

APROVA O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DO 2º QUADRIMESTRE DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aprovado o Relatório de Gestão Fiscal relativo ao segundo quadrimestre de 2020, publicado juntamente com

este Decreto.

Art.  2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 25 de setembro de 2020.

DES.  LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE

Presidente
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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 659, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 15 da Lei

nº 7.033/1997,

RESOLVE

Art. 1º. Designar a Juíza de Direito ANDREA TOURINHO CERQUEIRA DE ARAUJO, para, a partir do dia 25/09/2020 até 10/10/

2020, na condição de Cooperadora, e sem prejuízo de suas funções jurisdicionais, julgar os processos conclusos em geral

(diversos, com pedidos de urgência e para sentença), no gabinete da Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca

de Santa Maria da Vitória.

Art. 2º. Os trabalhos serão desenvolvidos remotamente, pelo Sistema PROJUDI, e presencialmente, quando necessário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 25 de setembro de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 660, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020.

Designa Juízes de Direito para atuar na Equipe de Saneamento estabelecido pelo Decreto nº 308, de 02 de junho de 2020,

na 1ª Vara Criminal da Comarca de Santo Antônio de Jesus.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à vista do que consta do

Processo nº TJ-ADM-2020/32555,

RESOLVE

Designar os Juízes de Direito, abaixo relacionados, para, sem prejuízo de suas funções, atuarem na Equipe de Saneamento

destinado ao julgamento dos feitos de 1º Grau, estabelecido pelo Decreto Judiciário nº 308, de 02 de junho de 2020,a partir

de 28 de setembro de 2020, até ulterior deliberação, na 1ª Vara Criminal da Comarca de Santo Antônio de Jesus.

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR>
TOTAL (ÚLTIMOS 12 

MESES) (a)
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FONTE: FIPLAN/SEFAZ/SAF/DICOP   28/01/2020  12:50

NOTA 1: DURANTE O EXERCÍCIO, SOMENTE AS DESPESAS LIQUIDADAS SÃO CONSIDERADAS EXECUTADAS. NO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO,

AS DESPESAS NÃO LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS SÃO TAMBÉM CONSIDERADAS EXECUTADAS.

DESSA FORMA, PARA MAIOR TRANSPARÊNCIA, AS DESPESAS EXECUTADAS ESTÃO SEGREGADAS EM:

a) DESPESAS LIQUIDADAS, CONSIDERADAS AQUELAS EM QUE HOUVE A ENTREGA DO MATERIAL OU SERVIÇO, NOS TERMOS DO ART.63 DA LEI 4320/64;

b) DESPESAS EMPENHADAS MAS NÃO LIQUIDADAS, INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS, CONSIDERADAS LIQUIDADAS NO ENCERRAMENTO

DO EXERCÍCIO, POR FORÇA DO ART.35, INCISO II DA LEI 4320/64.

a) ABONO PECUNIÁRIO (R$ 17.325.213,41 ) E ABONO PERMANÊNCIA (R$ 43.750.269,00), CONFORME RESOLUÇÃO TCE BA000031/2016.

FABRICIO NASCIMENTO FERREIRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ��������	��
�

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % sobre a RCL Ajustada
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DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)
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                                                                            DIRETORIA DE FINANÇAS
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NOTA 2: NO  ITEM  DESPESAS BRUTA COM PESSOAL, NA RUBRICA  PESSOAL ATIVOS , COMPUTADO PRIMARIAMENTE NO VALOR DE R$ 2.066.808.595,54, FOI EXCLUÍDO  OS VALORES REFERENTES A:

b)  IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA AOS SERVIDORES, DECORRENTE DA SETENÇA DE MERITO PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO CÍVIL Nº 0525175-62.2016.8.05.0001, EM TRÂMITE NA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR, VISTO A SETENÇA DE MÉRITO REPRESENTAR A RATIFICAÇÃO DA LIMINAR CONCEDIDA NO AGRAVO 0009599-89.2016.8.05.0000  ( R$ 406.382.549,85)
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